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REGULAMENTO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA INDUSTRIAL DE ed

CARREGAL DO SAL

O presente Regulamento aplica-se na area de intervenção

do Loteamento Industrial de Carregal do Sal definida pe

1a linha limite da urbanização conforme a planta sínte-

50.

Serão observadas todas as directivas, normas e regula-

mentos gerais dos diferentes níveis de planeamento espe

cialmente deste Parque, do Regulamento Geral das Edifi-

cações Urbanas, do Decreto-Lei no 166/70 e mais regula-

mentos em vigor,

O leteamento obedecerá a subdivisão indicada na planta

de síntese, Todas as construções têm obrigatóriamente

os edifícios principais com frente e acesso para uma

rua do loteamentos

A modelação do terreno e a implantação des edíficios te

rão em atenção os declives impostos pelos arruamentose

A Câmara Municipal intervirá semprem em primeira instãn

cia na selecção das Industrias, conferindo-=lhes priori

dade e usando as formas de intervenção que activem e sv:

orientem o tipo de investimento de modo a inseri-lo no

modelo industrial proposto para o Concelhos
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art? 6o - Condições a respeitar na selecção das industrias 
a ins=

talar - definição de prioridades:

a)- Industrias a montante e juzante do sector agrícola que

o promova é dinamizes

+t)- Industrias tipo trabalho intensivo que pe
rmitam quer &

absorção de trabalhadores indiferênciados, proven
ientes

do sub-emprego agrícola com fixação de qu
adros, no con=

celho, que procuram O primeiro e
mpregos

c)- Industrias que possibilitem o incremento de e
xportações

saneadoras da balança comerciale

d)= Industrias que prómovam a substituição de impor
tações,

tornando-se poupadoras de divisase

e)= Industrias complementares ou activadoras de 
relações:pre

sentes e futuras e industriais, dentro do âmbi
to de dina

mização do Parques

£)- As industrias cuja laboração preveja à partid
a qualquer

grau de poluição do ambiente ou dos próprios esgotos, 
só

será autorizada após provar de que os métodos 
e sistemas

Em a introduzir darão plena garantia de que a poluição será
compatível com parâmetros aceitáveis.

arto 7o - Condições de instalação e de funcionamento de estabe
leci

mentos industriais!

aj= A viabilidade de instalação carece sempre de
 parecer da

Câmara Municipale

b)= A instalação (alteração ou ampliação) dos esta
belecimentos

industriais de 1o classe só poderá sor efectuad
a depois da

aprovação do respectivo projecto pelos serviços
 competente

do Ministério da Industria e Energia nos termos da
 legisla

ção em vigor nomeadamente do Decreto-Lei no 56923 de 
28/3/

e Decreto-Lei nt 46924 de 28/3/660
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A instalação (alteração eu ampliação) dos ea O
tos industriais de 2o classe é 1icênciada na vis

toria in

dustrial, antes do início da laboração a reque
rimento do

interessados.

A laboração dos estabelecimentos industriais não pode
rá.

ser iniciada sem que as respectivas instalações 
sejam vis

toriadas e aprovadas nos termos da legislação 
em vigor no

meadamente do Decreto no 46924 de 28/3/6606

o detentor de resíduos industriais deverá promover
 a sua

recolha, armazenagem, transporte e eliminação o
u utiliza-=

ção de acordo com o estipulado no Decreto-Lei no h
88/85

de 25/11/85 e legislação complementare

A Câmara Municipal poderá indeferir pedidos de in
stalação

que, pela sua natureza ou dimensão sejam grande
s consumi =

dores de água ou fortemente poluidores do am
biente quer

através de efluentes líquidos ou gasosos, ou ainda, de 
ruí

dose

A Câmara Municipal poderá impor aos utentes de Le
lo a insta

lação e funcionamento de instalações-de pré-tr
atamento dos

efluentes líquidos de medo a garantir que as água
s residuais

saídas da E.TehoRo do Lele satisfaçam integralmente aos
 parí

metros estabelecidos pela legislação em vigor
o

Condições de ocupação dos lotes:

A percentagem de ocupação do solo não poderá por
 cada lote

ser superior a 50% da área do mesmo
.

A altura das edificações não poderá ser sup
erior a 10 me-

tros do beiral das coberturasoe

Em todos os lotes deve ser previsto espaço p
ara estaciona-

mento de automóveis ligeiros para funcionários 
das indus-

trias e dos carros pesados da firma, nos projectos
 de obra

em planta à escala 1:100 com indicações do limite do lote
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com um mínimo de um lugar de estacionamento por 
cada 100

m2 de área de construção.

Os acessos aos lotes deverão ser assegurado
s elos respecP c

tivos proprietários, permitindo fáceis e segura
s manobrase

Os muros a construir nos Limites dos lotes deverão ser f
ei

tos segundo o projecto tipo a fornecer pela Ce M
unicipale

A implantação do edifício principal deve respeita
r os afas

tamentos mínimos de 5,10 e 20 metros aos limites lat
erais,

posteriores e frontal dos lotes respectivamente.

A área coberta mínima a construir na 1o fase deverá o
cupar

pelo menos 20% da área coberta máxima

As construções dos lotes no 1,3,6e 9 terão que sem implan

tadas fora da zona não epdificandi" à EeNe 23h,

Pela sua tocalização e porgue se pretende manter um 
quadro

ecológico equilibrado, as zonas demarcadas c
omo zonas vers

des serão escrupulosamente mantidas e fiscal
izadas na sua

manutenção.

Todos os lotes terão que ter áreas livres envolventes às

edificações que permitam o 1ivre e fácil acesso
 a viatu-

ras de bombeiros,

1-A apresentação do anteprojecto da 1o fase deve
 ser fei

ta até 60 dias após assinatura do contrato de aq
uisi-

ção dos lotes.

2 -A apresentação dos projectos definitivos deve se
r fei-

ta no prazo de 60 dias a contar da apresentação 
do an=

teprojectos
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Um anos após a aprovação dos projectos definitivos

deve estar concluída a construção da 1o fase.

Dois amos após a conclusão da 1o fase devem estar

concluídas as construções de pelo menos 50% da área

coberta máxima permitidas

O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo

13o implica as seguintes sanções:

O não cumprimento do estipulado no no 1 ou no 2 im

plica o pagamento de 5 vezes mais as taxas geralmente

aplicadas pela CeMe de Carregal do Sal no acto do le-=

vantamento da licença de construção.

A falta de apresentação do anteprojecto no prazo de &

meses após a assinatura de contrato de aquisição dos

totes ou a falta de apresentação dos projectos defini

tivos no prazo de 4 meses após a aprovação pela CoMe

de Carregal do Sal do anteprojecto, sem qualquer moti

vo ponderoso, devidamente justificado implica que o

terreno reverterá sem qualquer outra formalidade, para

a posse e propriedade da CoMo de Carregal do Sal

O não cumprimento do estipulado no no 3 implica a per=

da do direito de propriedade plena, revertendo para a

CoM, toda a área dos lotes incluindo todas as benfeito

rias neles levados a efeito ou neles existentes sem

que o comprador tenha direito a indemnização nem a re=

ceber a importância porque tiver adquirido o terrenos

O não cumprimento do estipulado no no 4 implica que a

empresa industrial perca a posse plena, revertendo par:

a CoMe da parte do'lote não ocupada com instalações in

dustriais à excepção das faixas de terreno envolventes

que a CM. considere necessárias à continuação do regu

lar funcionamento das instalações já construídas,
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6 - No caso acabado de referir a CeM. toma posse, a
tamente para todos os efeitos legais e com toda a li

berdade, da parte não construída sem pagar qualquer

indemnização dos terrenos não construídos e sem que

a empresa tenha direito à importância correspondente
à referida partes

Art? 15o - 1 = Antes de terminar os prazos estipulados e antes do

- início do funcionamento da instalação industrial, a

empresa proprietária deverá requerer à CoMe vistoria

ao funcionamento que inspeccionará todos os sistemas

antipoluentes de drenagem e escoamento dos esgotos e

águas pluviais, bem como o cumprimento do presente re

gulamento, as normas em vigor aplicáveis e os próprios

projectos aprovados para a mesma instalação.

2 - Caso a empresa industrial nãr requeira a vistoria de

funcionamento fica sujeita à muita a pagar à Câmara Mu

nicipal, a determinar por esta, situada entre os

50.000$00 e os 500,000$00 escudoso

3 - No prazo de 15 dias a contar da recepção do requerimen

a to referido nos pontos 1 e 2, a CeM, deverá promover a

vistoria de funcionamento através de uma comissão téce

nica constituída por pessoas por si convidadass

4 —- Caso a Câmara Municipal não promova a vistoria de fun

cionamento no prazo de 15 dias poderá a adquirente sem

outras formalidades e sem prejuízo do estipulado neste

regulamento e da legislação aplicável iniciar a laboras

ção da instalação industrial ou vender o lote e as ins-

talações nele construídas e que sejam sua propriedade,
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- A empresa industrial proprietária dos lotes não pod á

vender nem prometer vender os mesmos nem as instala
ções

nele levadas a efeito antes da construção d
e pelo menos

50% da área coberta máxima e da vistoria de fu
ncionamen

to a realizar nos termos do artigo no 15o antes 
de ter

terminado o prazo para a sua concretização prev
isto no

ponto 4 do mesmo artigoe

- A promessa de venda ou aà venda em contravenção com o ar

tigo no 16o implica a perda da posse e propriedad
e dos

4Zotes e de todas as penfeitorias neles realiza
das que re

vorterão a favor da CeM., sem que os contraente
s tenham

direito a indemnização nem a receber as importância
s por

que tiverem adquirido o terreno

- Às empresas industriais adquirentes é proibido 
alterar ou

ampliar o tipo de industria, sem prévio licenciam
ento pe-

ia Co Me de Carregal do Sale

- 1 - Caso as empresas procedam em contravenção com 
o artig(

no 18o ficam sujeitas as seguintes sansões!

2 - Encerramento parcial ou total da instalação indus
tria

pela C.Mes até ao cumprimento integral do estipula
do

neste regulamento e legislação aplicável.

3 - Pagamento à GoMe de Carregal do Sal de 5 voz
es mais a

taxas em vigor aplicável sobre a ampliação das inst
ai

ções efectuadas.

h - Demolição das instalações levadas a vfeito julgada
s à

convenientes pela CeM, de Carregal do Sal,
 a expensas

da proprietárias

- Quaisquer omissões surgidas na aplicação do presen
te Regt

tamento serão resolvidas pela Câmara Municipal de 
Carreg:

do Salso

Formato A 4



A
R

SIAL-Anadia, 10/83

CÂMARA MUNICIPAL. DE CARREGAL DO SAL
TELEFONE N.o esrlo—cóDIGO POSTAL 3430

Carregal do Sal, 12 de Abril de 1990,

A Câmara Municipale
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